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LEI N 2  177/91 De 22 de Janeiro de 1991  

Altera Redação do Artigo 92 da Lei 

n2 169/90, de 09.11.90, e da ou-

tras providencias ; 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXANIA, Estado de  Goias  ; 

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal de Alexania, Estado de  

Goias,  por seus membros, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal SANCIONO a 

seguinte Lei: 

Art.12- 0  Art.  92 , da Lei N2 169/90 

de 09.11.90, passa a ter a seguinte redação: " Fica, a partir da aprova 

gão da presente Lei, proibida a admissão de pessoal; sob qualquer pre-

texto, exetuados os cargos em Comissão, pelo prazo de (02) dois anos. 

Art.22- Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as demais disposigOes em contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ale 

xarda, aos vinte e dois dias do  ms  

de janeiro de 1991. 
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